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PORTARIA SGP Nº 0540/2021 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei 

Orgânica do Município;

RESOLVE: 

Art.1º- EXONERAR a pedido, o senhor Antenor Bernardes Neto, 

matrícula 20193-3, Assessor, comissionado, referência 02-CC, lotado na Secretaria 

Municipal de Trânsito e Transportes, a partir de 06 de agosto de 2021. 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de agosto de 2021. 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0541/2021 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - DISPENSAR a servidora, Hulda Calixta da Silva, matrícula 

18405-3, Professor PII (NI II), referência 30-00, do cargo de Vice Diretor VDI do 

CEIM Maria de Paiva Garcia, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

a partir de 12 de agosto de 2021. 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0542/2021 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei 

Orgânica do Município;

RESOLVE: 

Art.1º- EXONERAR a pedido, a senhora Hulda Calixta da Silva, 

matrícula 18405-3, Professor PII, referência 30-00, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura, a partir de 13 de agosto de 2021. 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 17 de agosto de 2021. 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0543/2021 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CANCELAR os efeitos da Portaria SGP Nº 533/2021, que 

concedeu Licença Premio à servidora Leane Maria Machado dos Santos, 

matrícula 13669-3, Professor PII (NI II), referência 91-00 do Quadro Permanente, a 

partir de 11 de setembro de 2021. 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 10 de 

agosto de 2021. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0544/2021 

Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei 

Orgânica do Município;

RESOLVE: 

Art.1º- EXONERAR a pedido, a senhora Joelma Aparecida Dias 

Eugênio, matrícula 22592-1, Supervisora Educacional, referência 03-CC, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 17 de agosto de 2021. 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de agosto de 2021. 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0545/2021 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

Art.1º - DISPENSAR a servidora, Cristiane Aparecida de Souza 

Soares, matrícula 21344-4, Professor PII (NI II), referência 91-00, do cargo de 

Diretor DI do CEIM Nair Massafera da Silva, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, a partir de 23 de agosto de 2021. 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0546/2021 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Inciso I e III, do artigo 69, da 

Lei Orgânica do Município e inciso II do artigo 37 da Constituição Federal/88; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, por ter sido aprovada em Concurso Público nº 

002/19, homologado em 16/06/2021, para a categoria funcional de Procurador (NS 

II), referência 89-00, do Quadro Permanente, a seguinte concursada:  

Ana Paula Lasmar Corrêa.............................5º LUGAR 

Parágrafo Único: A posse do concursado do fica condicionada ao 

preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive aprovação 

em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de agosto de 2021. 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0547/2021 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei 

Orgânica do Município; 
RESOLVE: 

Art.1º-Dispensar a servidora Adriana Aparecida Pereira Rosa, 

matrícula 20848-1, Professor PII (NI II), da função de Vice Diretora Nível I – VDI 

do CEIM Nair Massafera da Silva, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, a partir de 23 de agosto de 2021. 

Art.2º-Nomear a servidora Adriana Aparecida Pereira Rosa, matrícula 

20848-1, para a função de Diretora Nível I – DI do CEIM Nair Massafera da Silva, 

a partir de 23 de agosto de 2021. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de agosto de 2021. 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0548/2021 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, Artigo 69, da Lei 

Orgânica do Município; 
 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º- Remanejar, o servidor Gilbert Pereira Castro, matrícula 

20695-1, Agente Administrativo, NI-III, referência 34-00, do Quadro Permanente, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para prestar seus serviços 

na Superintendência Municipal de Recursos Materiais, a partir de 21 de maio de 

2021. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0549/2021 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, Artigo 69, da Lei 

Orgânica do Município;

RESOLVE: 

Art. 1º- Remanejar, o servidor Paulo Cesar Ferreira, matrícula 12385-

1, Auxiliar Administrativo, NI-III, referência 31-00, do Quadro Permanente, lotado na 

Secretaria Municipal de Cultura, para prestar seus serviços na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura – Escola Municipal Clarice Toledo, a partir de 07 de julho de 

2021. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de agosto de 2021.

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0550/2021 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, Artigo 69, da Lei 

Orgânica do Município; 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Remanejar, o servidor Ronaldo Raimundo, matrícula 14026-1, 

Capineiro, NA-I, referência 03-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 

Municipal de Cultura, para prestar seus serviços na Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura e Serviços Públicos, a partir de 09 de agosto de 2021. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0551/2021 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, Artigo 69, da Lei 

Orgânica do Município; 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Remanejar, a servidora Lázara Claret da Rocha Silva, 

matrícula 8300, Serviços Gerais, NA-I, referência 07-00, do Quadro Permanente, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para prestar seus serviços 

na Secretaria Municipal de Políticas Sociais – CRAS Sudoeste (São João), a partir 

de 11 de junho de 2021. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0552/2021 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio à servidora Débora Pedroso 

Silvério, matrícula 13108-1, Gari, (NA-I), referência 05-00, do Quadro Permanente, 

lotada na Secretaria Municipal de Políticas Sociais, 01 mês de Licença Prêmio, 

referente ao 2º período aquisitivo de 21/11/2011 a 20/11/2016, a partir de 30 de 

setembro de 2021.  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de agosto de 2021. 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0553/2021 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- RETIFICAR o artigo 1º da Portaria SGP Nº 0487/2021 que 

cancelou os efeitos da portaria SGP Nº 2463/2020 que concedeu licença sem 

vencimentos à Gislene Vasconcelos Pereira, no sentido de, onde se lê: “portaria 

2464/2021”, leia-se: “portaria 2463/2021”. 

 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 12 de julho 

de 2021. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0554/2021 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º- RETIFICAR o artigo 1º da Portaria SGP Nº 0502/2021 que 

exonerou a pedido Gislene Vasconcelos Pereira, no sentido de, onde se lê: “a 

partir de 16 de julho de 2021”, leia-se: “a partir de 12 de julho de 2021”. 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 23 de julho 

de 2021. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 24 de agosto de 2021. 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0555/2021 

 
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII,  da  Lei  

Orgânica   do Município; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Colocar a disposição do Hemocentro Regional de Pouso 

Alegre, a servidora Amanda Alexandre Ramos Ribeiro, matrícula 17010-1, efetiva, 

Técnico em Enfermagem (NI III), referência 30-00, a partir de 01 de setembro de 

2021, com ônus para esta Prefeitura. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 25 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0556/2021 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, III e VII, da 

Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º- Nomear a senhora Taciana Teixeira Vitale, matrícula 22753-

1, para o cargo em comissão de Supervisor de Seção – referência CC3, lotada na 

Superintendência Municipal de Esportes, a partir de 23 de agosto de 2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir da data acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de agosto de 2021. 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0557/2021 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º- Exonerar a senhora Manuella Fernanda Alonso dos Reis, 

matrícula 19815-1, do cargo comissionado de Assessora, Nível 03 Padrão CC, 

lotada na Procuradoria Geral do Município, a partir de 31 de agosto de 2021. 

 

Art.2º-Nomear a senhora Manuella Fernanda Alonso dos Reis, 

matrícula 19815-1, para o cargo em comissão de Assessora, Nível 02 Padrão CC, 

lotada na Procuradoria Geral do Município, a partir de 01 de setembro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0558/2021 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Retornar ao quadro permanente da Prefeitura Municipal de 

Pouso Alegre, o servidor Leondenes Camargo, matrícula 7756-1, Operador de 

Computador, NI II, referência 35-00, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, que foi eleito e empossado para o exercício de mandato 

eletivo (período de 28/08/2017 a 29/08/2021) na presidência do Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais de Pouso Alegre (SISEMPA), afastado do cargo 

concursado sem prejuízo da respectiva remuneração. 

Art. 2º - Revogadas as disposições ao contrário, a presente portaria 

entra em vigor a partir desta data. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0559/2021 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei 

Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município); 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER 03 meses de Licença Prêmio ao servidor 

Leondenes Camargo, matrícula 7756-1, Operador de Computador (NI II), 

referência 35-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de 

Adminstração e Finanças, referente ao 4º período aquisitivo de 02/10/2010 a 

01/10/2015, a partir de 30 de agosto de 2021.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 27 de agosto de 2021. 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0560/2021 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da Lei 

Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º - EXONERAR o senhor Carlos Eduardo da Silva Faria, 

matrícula 22599-1, do cargo em comissão de Assessor – CC2, lotado na 

Superintendência Municipal de Comunicação, a partir de 27 de agosto de 2021. 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 30 de agosto de 2021. 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0561/2021 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da Lei 

Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 1988;  

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2019, homologado em 11/11/2019, para a categoria funcional de Professor PIII- 

Inglês, NS-I, referência 91-00, do Quadro Permanente, o seguinte concursado:  

Caio César de Paiva.....................................................................1ºlugar 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 30 de agosto de 2021. 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0562/2021 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e VII, da Lei 

Orgânica do Município e Artigo 37, Inciso II, da Constituição Federal de 1988;  

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR por ter sido aprovado no Concurso Público 

001/2019, homologado em 11/11/2019, para a categoria funcional de Professor PIII- 

Matemática, NS-I, referência 91-00, do Quadro Permanente, o seguinte concursado:  

Diego Lázaro Xavier ...........................................................................19º lugar 

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica condicionada 

ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, inclusive 

aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 30 de agosto de 2021. 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0563/2021 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 125, Parágrafo Único e 

o Artigo 126 da Lei nº 1.042/71(Estatuto dos Servidores Públicos do Município) e

Artigo 69, inciso VII da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE: 

Art. 1º-Tornar sem efeito a Portaria SGP Nº 0557/2021 de 

exoneração e nomeação da senhora Manuella Fernanda Alonso dos Reis, 

matrícula 19815-1 e 19815-2, respectivamente. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

retroage seus efeitos a partir de 26 de agosto de 2021. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 31 de agosto de 2021. 

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 0564/2021 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, da Lei 

Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º- EXONERAR a senhora Manuella Fernanda Alonso dos 

Reis, matrícula 19815-1, do cargo em comissão de Assistente, CC3, lotada na 

Procuradoria Geral do Município, a partir de 31 de agosto de 2021. 

Art. 2º- NOMEAR a senhora Manuella Fernanda Alonso dos Reis, 

matrícula 19815-2, para o cargo em comissão de Assessora, CC2, lotada na 

Procuradoria Geral do Município, a partir de 01 de setembro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 31 de agosto de 2021.

Rafael Tadeu Simões 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA IPREM DB 194/2021

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os

incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º, da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do

artigo 40, da Constituição Federal, e do artigo 18, § 1º, art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à

servidora Cleonice Chaves de Faria, matrícula nº 8105 , portadora do CPF n° ***.936.286/**,

no cargo efetivo de Professor PII (NI-II) B-91.01, a partir de 02 de Julho de 2021.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02 de Julho de 2021.

Pouso Alegre, 03 de agosto de 2021.

Fátima Aparecida Belani

Diretora Presidente

Juliana Mota Ribeiro

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 195/2021

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os

incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º, da EC nº 41/03, e do art. 58 da Lei Municipal 4643/07,

à servidora Consuelo Ferreira Gonçalves, matrícula nº 7137, portadora do CPF n°

***.201.426-**, no cargo efetivo de Professor de Orquestra II - POI (NS-I) B-30.00, a partir de

02 de Julho de 2021.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02 de Julho de 2021.

Pouso Alegre, 03 de agosto de 2021.

Fátima Aparecida Belani

Diretora Presidente

Juliana Mota Ribeiro

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 196/2021

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os

incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º, da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do

artigo 40, da Constituição Federal, do artigo 18, § 1º, e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à

servidora Cláudia Helena da Silva Assis, matrícula nº 7605, portadora do CPF n° ***.976.416-

**, no cargo efetivo de Professor PII (NI-II) B-91.01, a partir de 02 de Julho de 2021.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02 de Julho de 2021.

Pouso Alegre, 03 de agosto de 2021.

Fátima Aparecida Belani

Diretora Presidente

Juliana Mota Ribeiro

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 197/2021

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os

incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos

do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07, e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da

Constituição Federal, à servidora Jussara Vono Toniolo, portadora do CPF nº ***.473.616/**,

matrícula nº 6993, no cargo efetivo de médico clínico, NS II - B-88.07, a partir de 02/07/2021.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/07/2021.

Pouso Alegre, 03 de Agosto de 2021.

Fátima Aparecida Belani

Diretora Presidente

Juliana Mota Ribeiro

Diretora de Benefícios

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 589 31 DE AGOSTO DE 2021

Página 30 de 61



PORTARIA IPREM DB 198/2021

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os

incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos

do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07, e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da

Constituição Federal, ao servidor Valdir Pereira da Silva, portador do CPF nº ***.606.806/**,

matrícula nº 9970, no cargo efetivo de capineiros, NA I - B-07.00, a partir de 02/07/2021.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/07/2021.

Pouso Alegre, 03 de Agosto de 2021.

Fátima Aparecida Belani

Diretora Presidente

Juliana Mota Ribeiro

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 199/2021

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os

incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos

do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07, e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da

Constituição Federal, à servidora Sônia Maria dos Reis, portadora do CPF nº ***.571.086/**,

matrícula nº 18980, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, NA I - B-02.00, a partir de

02/07/2021.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/07/2021.

Pouso Alegre, 03 de Agosto de 2021.

Fátima Aparecida Belani

Diretora Presidente

Juliana Mota Ribeiro

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 200/2021

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os

incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria especial, nos termos do artigo 40, § 4º, inciso III,

da Constituição Federal, IN MPS 03/2014, súmula vinculante 33 do STF, artigos 57 e 58 da Lei

8213/91 e art. 55 da Lei 4643/2007, ao servidor Arlindo César da Motta Paes Camanducaia e

Silva, portador do CPF nº ***.498.286/**, matrícula nº 5570, no cargo efetivo de Odontólogo

NS-II - B-88.09, a partir de 02/07/2021.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/07/2021.

Pouso Alegre, 03 de Agosto de 2021.

Fátima Aparecida Belani

Diretora Presidente

Juliana Mota Ribeiro

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 201/2021

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os

incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos

do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07, e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da

Constituição Federal, ao servidor José Tarcísio Januário, portador do CPF nº ***.745.706/**,

matrícula nº 12258, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, NA I - B-03.00, a partir de

02/07/2021.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/07/2021.

Pouso Alegre, 03 de Agosto de 2021.

Fátima Aparecida Belani

Diretora Presidente

Juliana Mota Ribeiro

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 202/2021

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os

incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos

do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07, e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da

Constituição Federal, ao servidor José Braz da Silva, portador do CPF nº ***.553.716/**,

matrícula nº 13471, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Pronto Atendimento B-

82.01, a partir de 02/07/2021.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/07/2021.

Pouso Alegre, 03 de Agosto de 2021.

Fátima Aparecida Belani

Diretora Presidente

Juliana Mota Ribeiro

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 203/2021

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os

incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com

proventos integrais nos termos do art. 40, §1°, III, “a” da CF/88 e do artigo 16 da Lei Municipal

4643/07, à servidora Maria Lúcia Santiago Wood, portadora do CPF nº ***.960.746-**,

matrícula nº 19076, no cargo efetivo de Auxiliar de Secretaria, NI I - B-22.00, a partir de

16/07/2021.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 16/07/2021.

Pouso Alegre, 03 de Agosto de 2021.

Fátima Aparecida Belani

Diretora Presidente

Juliana Mota Ribeiro

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 204/2021

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os

incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos

do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07, e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da

Constituição Federal, à servidora Neusa Silva de Oliveira, portador do CPF nº ***.066.306-**,

matrícula nº 14219, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços-NA I-B-03.00, a partir de

02/07/2021.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/07/2021.

Pouso Alegre, 03 de Agosto de 2021.

Fátima Aparecida Belani

Diretora Presidente

Juliana Mota Ribeiro

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 205/2021

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os

incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, ao servidor Germano José da Silva,

matrícula nº 7089, portador do CPF n° ***.216.336-**, no cargo efetivo de Servente de

Pedreiro- NA-I-B-12.00, a partir de 02/07/2021.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/07/2021.

Pouso Alegre, 03 de agosto de 2021.

Fátima Aparecida Belani

Diretora Presidente

Juliana Mota Ribeiro

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 206/2021

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os

incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03 e do artigo 58 da Lei Municipal 4643/07,

à servidora Lidia Lina do Nascimento Ferreira, matrícula nº 3933, portadora do CPF n°

***.740.088-**, no cargo efetivo de Assistente Social- NS I-A-51.00, a partir de 02/07/2021.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/07/2021.

Pouso Alegre, 03 de agosto de 2021.

Fátima Aparecida Belani

Diretora Presidente

Juliana Mota Ribeiro

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 207/2021

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os

incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º, da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do

artigo 40, da Consttuição Federal, e do artigo 18, § 1º, e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à

servidora Cláudia Regina do Couto Lopes, matrícula nº 7297, portadora do CPF n°

***636.826-**, no cargo efetivo de Professor PII (NI-II) B 91-01, a partir de 02 de Julho de

2021.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02 de Julho de 2021.

Pouso Alegre, 03 de agosto de 2021.

Fátima Aparecida Belani

DIRETORA PRESIDENTE

Juliana Mota Ribeiro

DIRETORA DE BENEFÍCIOS
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PORTARIA IPREM DB 211/2021

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os

incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER a Suely do Carmo Silva – portadora do CPF: ***.754.596/**,

na condição de cônjuge do servidor aposentado Jamir Machado da Silva, portador do CPF:

***.856.906/**, matrícula 6818, falecido em 23/06/2021, o benefício de pensão por morte

previsto no art. 40, § 7º, I, da Constituição Federal, e considerando o disposto no art. 2º da Lei

10.887 de 18/06/04, e no artigo 30, I da Lei Municipal 4643/07, no valor de R$ 2.050,91 (dois

mil, cinquenta reais e noventa e um centavos), com cota correspondendo a 100% do valor total

do benefício, sujeita a sofrer as limitações previstas no §2º do artigo 24 da EC 103/2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 23/06/2021.

Pouso Alegre, 10 de agosto de 2021.

Fátima Aparecida Belani

Diretora Presidente

Juliana Mota Ribeiro

Diretora de Benefícios

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 589 31 DE AGOSTO DE 2021

Página 41 de 61



 

 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

DECRETO Nº 44, de 01 de julho de 2021 
 

 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE SALDO ORÇAMENTÁRIO DE DOTAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
POUSO ALEGRE-MG 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6295/2020. 
 
DECRETA: 

   
 

Art. 1 - Fica aberto transposição por incremento no valor total de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias; 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Incremento SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0304.0002.2145.3339036000000000000.1001001 100.000,00 

   

Art. 2 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Incremento SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2152.3339032000000000000.1023000 50.000,00 

     

Art. 3 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Incremento SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339030000000000000.1023000 100.000,00 

 

Art. 4 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Incremento SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339039000000000000.1023000 350.000,00 

 

Art. 5 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Incremento SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0013.0392.0016.2190.3339039000000000000.1001001 150.000,00 

 

Art. 6 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Incremento SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 225.000,00 

   

Art. 7 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Incremento SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0122.0001.1711.3449061000000000000.1001001 225.000,00 

     

Art. 8 - Fica aberto transposição por decremento no valor total de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias; 
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Transp. Decremento CORPO LEGISLATIVO 01.001.0001.0031.0014.7001.3449052000000000000.1001001 50.000,00    

Art. 9 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Transp. Decremento CORPO LEGISLATIVO 01.001.0001.0031.0014.8001.3319013000000000000.1001001 40.000,00  

Art. 10 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Transp. Decremento CORPO LEGISLATIVO 01.001.0001.0031.0014.8001.3339014000000000000.1001001 20.000,00    

Art. 11 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Transp. Decremento CORPO LEGISLATIVO 01.001.0001.0031.0014.8001.3339030000000000000.1001001 50.000,00  

Art. 12 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Transp. Decremento CORPO LEGISLATIVO 01.001.0001.0031.0014.8001.3339033000000000000.1001001 20.000,00    

Art. 13 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Transp. Decremento CORPO LEGISLATIVO 01.001.0001.0031.0014.8001.3339039000000000000.1001001 70.000,00  

Art. 14 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Transp. Decremento CORPO LEGISLATIVO 01.001.0001.0031.0014.8002.3319013000000000000.1001001 50.000,00    

Art. 15 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Transp. Decremento CORPO LEGISLATIVO 01.001.0001.0031.0014.8001.3339040000000000000.1001001 20.000,00  

Art. 16 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Transp. Decremento CORPO LEGISLATIVO 01.001.0001.0031.0014.8003.3339030000000000000.1001001 20.000,00    

Art. 17 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Transp. Decremento CORPO LEGISLATIVO 01.001.0001.0031.0014.8003.3339039000000000000.1001001 30.000,00  

Art. 18 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0031.0014.8021.3319011000000000000.1001001 20.000,00 

 

Art. 19 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.7002.3449052000000000000.1001001 200.000,00 

 

Art. 20 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.7004.3449052000000000000.1001001 100.000,00 

   

Art. 21 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.7003.3449051000000000000.1001001 400.000,00 

     

Art. 22 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 01.002.0001.0122.0014.8006.3319011000000000000.1001001 60.000,00 

     

Art. 23 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Transp. Decremento CORPO LEGISLATIVO 01.001.0001.0031.0014.8001.3319011000000000000.1001001 50.000,00   
 
Art. 24 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 01 de julho de 2021. 
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DECRETO Nº 45, de 01 de Julho de 2021 
 

 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6295/2020. 
 
DECRETA: 

   
 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor total de R$ 4.260.365,47 (quatro milhões, duzentos e sessenta mil, trezentos 
e sessenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), nas seguintes dotações orçamentárias; 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0004.0122.0001.2079.3339034000000000000.2001001 150.080,58 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto acima decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339034000000000000.2001001 150.080,58 

    
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0020.0606.0012.1561.3449052000000000000.1001001 231.000,00 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0020.0606.0012.2010.3339039000000000000.1001001 231.000,00 

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.300,00 
(um mil e trezentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0020.0606.0012.1009.3449052000000000000.1001001 1.300,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0020.0606.0012.2010.3339039000000000000.1001001 1.300,00 

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
17.135,00 (dezessete mil e cento e trinta e cinco reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0020.0606.0012.1009.3449052000000000000.2001001 17.135,00 

  
Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0122.0001.1041.3449052000000000000.2001001 17.135,00 

  
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 02.004.0004.0122.0005.2093.3339033000000000000.1001001 5.000,00 
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Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 02.004.0004.0122.0005.2093.3339035000000000000.1001001 5.000,00 

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.1671.3449052000000000000.2543083 10.000,00 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2624.3339030000000000000.2543083 10.000,00 

    
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339040000000000000.1023000 60.000,00 

  
Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.1580.3449051000000000000.1023000 60.000,00 

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
571.026,94 (quinhentos e setenta e um mil, vinte e seis reais e noventa e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.1667.3449051000000000000.2247001 571.026,94 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 02.012.0027.0812.0011.1665.3449093000000000000.2247001 571.026,94 

    
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.000,00 (seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0011.1584.3449051000000000000.1001001 6.000,00 
Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2001.3339039000000000000.1001001 6.000,00 
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 02.010.0004.0122.0001.2097.3339039000000000000.1001001 5.400,00 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 5.400,00 
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Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
130.000,00 (cento e trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0122.0004.2052.3319011000000000000.1012001 130.000,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2045.3339039000000000000.1012001 130.000,00 

Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2624.3319016000000000000.2543083 135.000,00 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0003.2624.3339039000000000000.2543083 135.000,00 

    
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.000,00 (dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2175.3339049000000000000.1023000 2.000,00 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3339039000000000000.1023000 2.000,00 

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3319004000000000000.1023000 205.000,00 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.1580.3449051000000000000.1023000 205.000,00 

Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.679.000,00 (um milhão, seiscentos e setenta e nove mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3319011000000000000.1023000 1.679.000,00 

  
Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.1580.3449051000000000000.1023000 1.679.000,00 

  
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.1534.3449051000000000000.1001001 195.000,00 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0001.1047.3449061000000000000.1001001 195.000,00 

Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
86.302,81 (oitenta e seis mil, trezentos e dois reais e oitenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.1533.3449051000000000000.1001001 86.302,81 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0001.1047.3449061000000000000.1001001 86.302,81 

Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.411,30 (cinco mil, quatrocentos e onze reais e trinta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0122.0004.2052.3339034000000000000.1012001 5.411,30 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2001.3339039000000000000.1001001 5.411,30 
Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3319011000000000000.1012001 10.000,00 

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2045.3339039000000000000.1012001 10.000,00 

Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
17.108,84 (dezessete mil, cento e oito reais e oitenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2306.3319004000000000000.2553149 17.108,84 

  
Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2306.3339030000000000000.2553149 17.108,84 

  
Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
107.600,00 (cento e sete mil e seiscentos reais) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2306.3319011000000000000.2553149 107.600,00 

Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2306.3339030000000000000.2553149 107.600,00 

Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3319004000000000000.1023000 50.000,00 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2175.3319004000000000000.1023000 50.000,00 

    
Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0122.0002.2151.3319011000000000000.1023000 300.000,00 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 02.011.0010.0301.0002.2175.3319011000000000000.1023000 300.000,00 

Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0020.0605.0012.1012.3449052000000000000.2001001 50.000,00 

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0122.0001.1041.3449052000000000000.2001001 50.000,00 

Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 02.003.0020.0606.0012.2010.3339039000000000000.2001001 231.000,00 

  
Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 02.008.0004.0122.0001.1041.3449052000000000000.2001001 231.000,00 
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Art. 51 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 
 Pouso Alegre - Minas Gerais, 01 de Julho de 2021. 
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DECRETO Nº 46, de 01 de julho de 2021 
 

 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6295/2020. 
 
DECRETA: 

   
 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor total de R$ 1.008.407,60 (um milhão, oito mil, quatrocentos e sete reais e 
sessenta centavos), nas seguintes dotações orçamentárias; 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.1668.3449051000000000000.2001001 777.097,83 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto acima decorrerão de superávit financeiro, no mesmo valor do crédito 
adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos; 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  Fonte de Recurso  - 1001001 777.097,83 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
231.309,77 (duzentos e trinta e um mil, trezentos e nove reais e setenta e sete centavos); 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.1667.3449051000000000000.2247001 231.309,77 
  
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de superávit financeiro, no mesmo valor do crédito 
adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos; 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
Superávit  Fonte de Recurso  - 1247001 231.309,77     
 
Art. 5 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 

 
 Pouso Alegre - Minas Gerais, 01 de julho de 2021. 
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DECRETO Nº 47, de 14 de julho de 2021 
 

 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6424/2021. 
 
DECRETA: 

   
 

 Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir credito orçamentário suplementar no valor de R$ 1.821.765,58 (um milhão, 
oitocentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) para suprir dotações orçamentarias 
existentes na LOA/2021, com a finalidade de atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços 
Públicos.  
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.1698.3449051000000000000.2001001 1.821.765,58 

 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.2065.3339039000000000000.2001001 1.821.765,58 
  
 
Art. 3 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

  
 

 
 Pouso Alegre - Minas Gerais, 14 de julho de 2021. 
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DECRETO Nº 48, de 14 de julho de 2021 
 

 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6426/2021. 
 
DECRETA: 

   
 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor total de R$ 21.144.643,65 (vinte e um 
milhões, cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e três reais e sessenta e cinco centavos) para suprir dotações 
orçamentárias existentes na LOA/2021 com a finalidade de atender a Folha de Pagamento e prestação de serviços de terceirização 
da Secretaria Municipal de Educação;  
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0122.0004.2052.3319011000000000000.1012001 2.621.708,47 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto acima decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3319011000000000000.1012001 2.621.708,47 

  
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
615.026,90 (seiscentos e quinze mil, vinte e seis reais e noventa centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0366.0004.2048.3319011000000000000.1012001 615.026,90 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0367.0004.2057.3319011000000000000.1012001 615.026,90 

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.230,27 
(cinco mil, duzentos e trinta reais e vinte e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0366.0004.2048.3319016000000000000.1012001 5.230,27 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0367.0004.2057.3319011000000000000.1012001 5.230,27 

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
536.789,31 (quinhentos e trinta e seis mil, setecentos e oitenta e nove reais e trinta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0366.0004.2048.3319113000000000000.1012001 536.789,31 

  
Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0367.0004.2057.3319113000000000000.1012001 536.789,31 

  
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 281,75 
(duzentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0366.0004.2048.3339008000000000000.1012001 281,75 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0367.0004.2057.3319113000000000000.1012001 281,75 

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.800.000,00 (um milhão, oitocentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3339034000000000000.1012001 1.800.000,00 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0367.0004.2057.3339034000000000000.1012001 1.800.000,00 

    
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.923.464,84 (três milhões, novecentos e vinte e três mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319004000000000000.1182002 3.923.464,84 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319011000000000000.1182002 3.923.464,84 

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
667.000,00 (seiscentos e sessenta e sete mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319113000000000000.1182002 667.000,00 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319011000000000000.1182002 667.000,00 

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.016.905,65 (um milhão, dezesseis mil, novecentos e cinco reais e sessenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319016000000000000.1182002 1.016.905,65 

  
Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2585.3319004000000000000.1182002 1.016.905,65 

  
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
318.685,62 (trezentos e dezoito mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319113000000000000.1182002 318.685,62 
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Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2585.3319004000000000000.1182002 318.685,62 

Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
750.711,96 (setecentos e cinquenta mil, setecentos e onze reais e noventa e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319113000000000000.1182002 750.711,96 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2585.3319011000000000000.1182002 750.711,96 

    
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
47.759,44 (quarenta e sete mil, setecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0122.0004.2052.3319013000000000000.1012001 47.759,44 

  
Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3319011000000000000.1012001 47.759,44 

Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
374.000,00 (trezentos e setenta e quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319113000000000000.1182002 374.000,00 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2585.3319013000000000000.1182002 374.000,00 

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319113000000000000.1182002 300.000,00 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2054.3319013000000000000.1182002 300.000,00 

  
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
188.724,17 (cento e oitenta e oito mil, setecentos e vinte e quatro reais e dezessete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2585.3319016000000000000.1182002 188.724,17 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2585.3319011000000000000.1182002 188.724,17 
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Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
27.932,20 (vinte e sete mil, novecentos e trinta e dois reais e vinte centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2585.3319113000000000000.1182002 27.932,20 

  
Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2585.3319011000000000000.1182002 27.932,20 

  
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
23.331,16 (vinte e três mil, trezentos e trinta e um reais e dezesseis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0362.0005.2193.3319011000000000000.1001001 23.331,16 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0364.0004.2043.3339018000000000000.1001001 23.331,16 

Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
45.159,17 (quarenta e cinco mil, cento e cinquenta e nove reais e dezessete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0362.0005.2193.3319113000000000000.1001001 45.159,17 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0364.0004.2043.3339018000000000000.1001001 45.159,17 

    
Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
311.600,00 (trezentos e onze mil e seiscentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2580.3319011000000000000.1192003 311.600,00 

  
Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2581.3319011000000000000.1192003 311.600,00 

  
Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
159.928,75 (cento e cinquenta e nove mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2580.3319016000000000000.1192003 159.928,75 

Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2581.3319011000000000000.1192003 159.928,75 

Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
119.946,56 (cento e dezenove mil, novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2580.3319113000000000000.1192003 119.946,56 

Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2581.3319011000000000000.1192003 119.946,56 

Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
59.973,28 (cinquenta e nove mil, novecentos e setenta e três reais e vinte e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2580.3319013000000000000.1192003 59.973,28 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2581.3319013000000000000.1192003 59.973,28 

    
Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
652.922,30 (seiscentos e cinquenta e dois mil, novecentos e vinte e dois reais e trinta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0122.0004.2052.3319113000000000000.1012001 652.922,30 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3319011000000000000.1012001 652.922,30 

Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
7.529,94 (sete mil, quinhentos e vinte e nove reais e noventa e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3319004000000000000.2012001 7.529,94 

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1032.3449051000000000000.2012001 7.529,94 

Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.089.777,56 (três milhões, oitenta e nove mil, setecentos e setenta e sete reais e cinquenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3319011000000000000.2012001 3.089.777,56 

  
Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1032.3449051000000000000.2012001 3.089.777,56 

  
Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 447,84 
(quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3319016000000000000.2012001 447,84 
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Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1032.3449051000000000000.2012001 447,84 

Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
882.094,70 (oitocentos e oitenta e dois mil, noventa e quatro reais e setenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3319113000000000000.2012001 882.094,70 

Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1032.3449051000000000000.2012001 882.094,70 

    
Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.149,96 (vinte mil, cento e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3339008000000000000.2012001 20.149,96 

  
Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1032.3449051000000000000.2012001 20.149,96 

Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3339039000000000000.2012001 350.000,00 

Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1032.3449051000000000000.2012001 350.000,00 

Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3339039000000000000.2012001 350.000,00 

Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.1032.3449051000000000000.2012001 350.000,00 

  
Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
99.292,24 (noventa e nove mil, duzentos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3319011000000000000.1012001 99.292,24 

Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3319004000000000000.1012001 99.292,24 

Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
396.154,59 (trezentos e noventa e seis mil, cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3319011000000000000.1012001 396.154,59 

Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3319013000000000000.1012001 396.154,59 

    
Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
342.464,28 (trezentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3319113000000000000.1012001 342.464,28 

  
Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0361.0004.2051.3319016000000000000.1012001 342.464,28 

Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.670,43 (seis mil, seiscentos e setenta reais e quarenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3319113000000000000.1012001 6.670,43 

Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3319011000000000000.1012001 6.670,43 

Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
32.980,31 (trinta e dois mil, novecentos e oitenta reais e trinta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3339008000000000000.1012001 32.980,31 

Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3319011000000000000.1012001 32.980,31 

  
Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.000.000,00 (um milhão  de reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0366.0004.2048.3319011000000000000.1012001 1.000.000,00 

Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 02.007.0012.0365.0004.2041.3319013000000000000.1012001 1.000.000,00 

    
 
Art. 73 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 

 

 
 Pouso Alegre - Minas Gerais, 14 de julho de 2021. 
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DECRETO Nº 49, de 19 de julho de 2021 
 

 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6429/2021. 
 
DECRETA: 

   
 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 3.600.000,00 (Três milhões e 
seiscentos mil reais) para criação de dotação orçamentaria na LOA/ 2021 com a finalidade de subvenção econômica a ser concedida 
em razão de déficit tarifário no sistema de Transporte Publico Municipal. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 02.015.0026.0782.0013.2641.3336045000000000000.1001001 3.600.000,00 

 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0013.2065.3339030000000000000.1001001 3.600.000,00 
    
 
Art. 3 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

  
 
 Pouso Alegre - Minas Gerais, 19 de julho de 2021. 
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